
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  o
cascalhamento  de  diversos  trechos
de ruas no loteamento Balneário, na
Barra Funda.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, o cascalhamento dos seguintes trechos de ruas:

-  Rua  Felicio  Tarabay  cruzamento  com  Doracy  Pinto  Cirino,  até  final  de  sua
extensão;

-  Rua  Padre  Anchieta  cruzamento  com  Doracy  Pinto  Cirino,  até  final  de  sua
extensão;

-  Rua  Fernando  Costa  cruzamento  com  Doracy  Pinto  Cirino,  até  final  de  sua
extensão;

-  Rua  Anisio  Machado  cruzamento  com  Doracy  Pinto  Cirino,  até  final  de  sua
extensão;

JUSTIFICATIVA 

Venho  através  dessa  indicação  atender  pedidos  dos
moradores do loteamento Balneário.

Em razão  da  falta  de  pavimentação asfáltica,  quando
chove fica muito difícil transitar por esses locais por conta do barro que vira. Por
isso, os moradores pediram se possível jogar cascalhos nesses locais, providência
essa que amenizará bastante o problema.
                                        

Palácio Legislativo Água grande, 15 de março de 2022.

                                                 
PROFESSOR RODRIGO ANDRADE

Vereador
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